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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DA VEREADORA SUELI PANCIER

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº 062/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere  rebaixamento  de  gesso  na  UBS  de  Vila  Bethania-
Viana-ES.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação  tem  por  objeƟvo  sugerir  ao  Poder  ExecuƟvo  Municipal  a  realização  de
rebaixamento do teto em gesso na Unidade de Saúde, tendo em vista que o pé-direito do local é
excessivamente alto, o que tem causado algumas dificuldades no funcionamento adequado do
espaço.

Atualmente, a altura elevada do teto compromete a eficiência dos aparelhos de ar-condicionado
instalados,  que  não  conseguem  climaƟzar  o  ambiente  de  forma  saƟsfatória,  prejudicando  o
conforto térmico de servidores, pacientes e demais usuários da unidade.

Além disso, a altura também dificulta a realização de serviços de manutenção, como a troca de
lâmpadas,  bem como a limpeza do local,  exigindo maior  esforço operacional  e  equipamentos
específicos, o que acaba tornando esses serviços mais demorados e complexos.

Diante  disso,  o  rebaixamento  do  teto  em gesso  se  apresenta  como  uma medida  viável  para
melhorar a climaƟzação do ambiente,  facilitar  os serviços  de manutenção e limpeza,  além de
contribuir para melhores condições de atendimento à população.

Assim,  sugere-se  que  o  setor  competente  realize  avaliação  técnica  no  local  para  verificar  a
viabilidade da execução do referido serviço.

Viana, 11 de março de 2026

SUELI PANCIER

Vereadora no Município de Viana/ ES
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